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PI{EFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRÀNDE

GABINETE DO PREFEITO Q+oe N2 L62-133

Dê, 30 de dezembro de 1993

OFICIALIZA A "UICARANDE"

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDA

T ET \TO ,)

Faço saber
guinte,

que

te

I

Campina Grande, bem

compõe, constituem-se
gestão da Prefeitura

O PREFEITO UUNICIPAL DE CA}íPINA GRANDE,

a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanc iono a se

L E I

ART. f9: As festividades da "MICARANDE"

como as manifestações arLístico-poPulares que

em evento oficialda cidade, com apoio e sob

Municipal.

Parágrafo Único: O Prefeito Municipal ,

.,rvidos os setores competentes, fixará as datas de inicio e término

-,r evento.

ART. 29: Para efeito desta Lei, são con

-eradas manifestações artistico-populares) entre outras, os "arras

i!", prévias, desfiles, festas, shows e bailes realizados no perio

rom apoio do Poder Púb1ico.

=,''ento será
tentes, de

ART. 39: A responsabilidade e execução::,

da Prefeitura, através da Secretaria e Departamento i

seu sucesscr ou substituto.

ART- 49: No prazo de 90 dias, a contar

data de publicação desta Lei, o Executivo expedirá Decreto regula

ntador.

ART.59: Esta Lei entrará em vigor

í
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da data

ESTADO DA PARAIBA
PI{EF'EITURA MUNICIPAL DE CÀMPINA GR.ÀNDE

GABINETE DO PREFEITO

de sua publicação.

ÀRT. 69: Revogam-se as isposições em

-rntrárío.
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